
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N° 512 DE 09 DE JUNHO DE 2004

Desafeta o bem imóvel para o
fim que indica e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1° - Fica desafetado o bem imóvel a seguir
discriminado, pertencente ao Município de Sobral, passando a integrar o
seu patrimônio dominial, consistindo em uma área em formato
trapezoidal, medindo 5.032,86m2

, Lote 01, da Quadra 07, do
Loteamento Terra Nova, situado na Avenida Monsenhor Aloísio Pinto.

Art. 2° - O imóvel descrito no caput do Art. 10 será
doado à União Federal, a fim de abrigar a Sede da 24ª e 121ª Zonas da
Justiça Eleitoral do Estado do Ceará.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de junho de 2004.

Municipal em Exercício
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